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CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 343201

Contrato: 55
Exercício: 2011
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
Medicamentos Antimicrobianos para suprir as necessidades 
da FHCGV por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especifi cações contidas nos anexos do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 006/2011.
Valor Total: 38.104,20
Data Assinatura: 07/02/2012
Vigência: 07/02/2012 a 06/02/2013
Pregão Eletrônico: 276254/2010
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
10302131226100000    339030              0103000000          
Estadual
Contratado: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Endereço: Q SAAN, 665
CEP. 70632-300 - Brasília/DFTelefone: 7121049454
Ordenador: ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 343233

Contrato: 19
Exercício: 2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
produtos infantis, a fi m de abastecer o Serviço de Nutrição e 
Dietética (SND) da FHCGV, conforme especifi cações contidas no 
anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2011.
Valor Total: 29.588,60
Data Assinatura: 10/02/2012
Vigência: 10/02/2012 a 09/02/2013
Pregão Eletrônico: 260507/2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
10302131226100000    339030              0269000000          
Estadual
Contratado: IMPAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME
Endereço: Tv WE-73-A, 73
CEP. 67143-490 - Ananindeua/PATelefone: 9132635281
Ordenador: ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 343222

Contrato: 18
Exercício: 2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
produtos infantis, a fi m de abastecer o Serviço de Nutrição e 
Dietética (SND) da FHCGV, conforme especifi cações contidas no 
anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2011.
Valor Total: 18.840,00
Data Assinatura: 10/02/2012
Vigência: 10/02/2012 a 09/02/2013
Pregão Eletrônico: 26050/2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
10302131226100000    339030              0269000000          
Estadual
Contratado: REDENTOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Endereço: R Gonçalves Ferreira, 66
CEP. 66113-220 - Belém/PATelefone: 9130398887
Ordenador: ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 343241

Contrato: 31
Exercício: 2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
Materiais Impressos como forma de dar continuidade às 
necessidades administrativas e o desenvolvimento das ações 
planejadas de trabalho da FHCGV a fi m de atender suas 
necessidades por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especifi cações contidas no anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 27/2011

Valor Total: 6.022,80
Data Assinatura: 13/02/2012
Vigência: 13/02/2012 a 12/02/2013
Pregão Eletrônico: 111643/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
10122129745770000    339030              0269000000          
Estadual
Contratado: MATURUPI GRÁFICA LTDA - EPP
Endereço: Av Dq de Caxias, 01
CEP. 66093-030 - Belém/PATelefone: 9132262634
Ordenador: ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 343279

PORTARIA: 46/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
ELIETE SANTOS DOS SANTOS              AGENTE ADMINISTRATIVO    54194569
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
08242135664450000    0139002243          339030              700,00
08242135664450000    0139002243          339036              500,00
08242135664450000    0139002243          339039              300,00
Observação: O Recurso Financeiro para atender as despesas 
nas compras de material de consumo, pagamento de pessoa 
jurídica, para realizar o atendimento as necessidades do Centro 
Integrado de Inclusão e Cidadania – CIIC.
Ordenador: Maria Alves dos Santos

PORTARIAS DE LOTAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 343262

PORTARIA N° 073/2012 – SEAS DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2012.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental S/Nº. de 15.02.2011, publicado no D.O.E. Nº. 
31.856, de 16.02.2011.
Considerando o Mem. nº. 08/2012/DISAN/SEAS.
R E S O L V E:
LOTAR a servidora MARIA ROZETE ALEXANDRINO DE 
MORAES, matrícula nº 5842190/ 3, Cargo de Pedagogo, no 
Abrigo de Mulheres/Marabá/SEAS, a partir de 15/02/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Assistência Social, em 13 de fevereiro de 2012.
MARIA ALVES DOS SANTOS
Secretária de Estado de Assistência Social
PORTARIA N° 074/2011 – SEAS DE 13 DE FEVEREIRO DE 

2012.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental S/Nº. de 15.02.2011, publicado no D.O.E. Nº. 
31.856, de 16.02.2011.
Considerando o Memo nº. 56/2012/DISAN/SEAS.
R E S O L V E:
LOTAR o servidor MÁRCIO VITOR PAIXÃO HOLANDA, 
matrícula nº 5894648/2, Assessor Especial I, no Abrigo de 
Mulheres/Marabá/SEAS, a partir de 15/02/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Assistência Social, em 13 de fevereiro de 2012.
MARIA ALVES DOS SANTOS
Secretária de Estado de Assistência Social

LICENÇA SAUDE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 343255

PORTARIA N° 76/2012 – SEAS, 14 DE FEVEREIRO DE 
2012

Nome: SUZANA DO SOCORRO SALES DOS SANTOS
Matrícula: 54186108/2
Cargo: PEDAGOGO
Período: 09/01/2012 a 08/03/2012     Lotação: CEDPD/SEAS
(60 sessenta dias) de Licença Saúde
MARIA ALVES DOS SANTOS
Secretária de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 343008

Termo Aditivo: 2
Data de Assinatura: 24/02/2012
Valor: 0,00
Vigência: 25/02/2012 a 24/08/2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Alterar a CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA, com 
fundamento no art. 57,II da Lei Federal 8.666/93.
Contrato: 36-10
Exercício: 2012
Contratado: Proj. de Assistência e Recuperação de Adolescentes
Endereço: R Ó de Almeida, Bairro: Reduto, 722
CEP. 66053-190 - Belém/PA
Telefone: 9132227777
Ordenador: Maria Alves dos Santos

PORTARIAS DE RECOMENDAÇÃO E RESOLUÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 343030

RECOMENDAÇÃO Nº 01/ CONED/PARÁ DE 02 DE 
FEVEREIRO DE 2012.

O Plenário do Conselho Estadual sobre Drogas do Estado 
do Pará – CONED/PA, em Reunião Ordinária realizada no 
dia primeiro de fevereiro de dois mil e doze, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 1.763 de 24 de junho de 2009, que institui a Política 
Estadual sobre Drogas e,
Considerando a Resolução – RDC, da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nº 29, de 30 de junho 
de 2011, que dispõe sobre os requisitos de segurança sanitária 
para o funcionamento de instituições que prestem serviços de 
atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso 
ou dependência de substâncias psicoativas. Determinando no 
Capítulo I, Seção II, art. 2º, a aplicação da Resolução a todas 
as instituições, sejam urbanas ou rurais, públicas ou privadas, 
comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas;
Considerando o Relatório de Fiscalização realizada pelos 
Conselheiros do CONED, ao CAP’S – AD, no dia 22 de novembro 
de 2011, em anexo;
RECOMENDA:
1-      À Secretaria Municipal de Saúde – SESMA:
A transferência do espaço físico hoje destinado ao CAP’S - A/D, 
para outro espaço com estrutura física que resguarde condições 
mínimas de atendimento, destacando a garantia de ventilação e 
iluminação local;
Respeito às condições de acessibilidade dos portadores de 
defi ciência física;
Assegurar atendimento ao público juvenil;
Garantia de funcionamento das modalidades: intensivo, semi 
intensivo e leito repouso;
2-      À Vigilância Sanitária Municipal da SESMA:
�         Realização de visita fi scalizadora, objetivando garantir 
a qualidade das modalidades de atendimento.
Plenário do Conselho Estadual sobre Drogas, em sua vigésima 
primeira Reunião Ordinária.
Sandro Alberto Diniz Mesquita
Presidente do Conselho Estadual sobre Drogas – CONED/PA

RECOMENDAÇÃO Nº 02/ CONED/PARÁ DE 02 DE 
FEVEREIRO DE 2012.

O Plenário do Conselho Estadual sobre Drogas do Estado 
do Pará – CONED/PA, em Reunião Ordinária realizada no 
dia primeiro de fevereiro de dois mil e doze, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 1.763 de 24 de junho de 2009, que institui a Política 
Estadual sobre Drogas e,
Considerando a Resolução – RDC, da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nº 29, de 30 de junho 
de 2011, que dispõe sobre os requisitos de segurança sanitária 
para o funcionamento de instituições que prestem serviços de 
atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso 
ou dependência de substâncias psicoativas. Determinando no 
Capítulo I, Seção II, art. 2º, a aplicação da Resolução a todas 
as instituições, sejam urbanas ou rurais, públicas ou privadas, 
comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas;
Considerando o Relatório de Fiscalização realizada pelos 
Conselheiros do CONED, na Clínica Mário Machado, no dia 22 de 
novembro de 2011, em anexo;
RECOMENDA:
1-      Ao Conselho Estadual de Saúde e Coordenação de Saúde Mental:
A realização de visita fi scalizadora, objetivando o 
acompanhamento dos procedimentos médicos e éticos 
relacionados aos serviços de atenção a pessoas com 
transtornos decorrentes do uso, abuso, ou dependência 
psicoativa.
Plenário do Conselho Estadual sobre Drogas, em sua vigésima 
primeira Reunião Ordinária.
Sandro Alberto Diniz Mesquita
Presidente do Conselho Estadual sobre Drogas – CONED/PA
RESOLUÇÃO Nº 01/ CONED/PARÁ DE 07 DE FEVEREIRO 

DE 2012.
O Presidente do Conselho Estadual sobre Drogas do Estado 
do Pará – CONED/PA, no uso de suas atribuições legais e, 
conferidas pelo Decreto nº 2.027 de 16 de dezembro de 2009, 
que homologa o Regimento Interno do Conselho Estadual sobre 
Drogas e,
Considerando o art. 2º, VII e VIII do Regimento Interno, que 
trata das fi nalidades e competências do Conselho:
Art. 2º- O CONED tem por fi nalidade estabelecer as diretrizes 
da política estadual sobre drogas, nas áreas de prevenção, 
tratamento e reinserção social, fi scalização e redução da oferta, 
competindo-lhe:
VII- Orientar e acompanhar a implantação e execução das 
normas técnicas e critérios
estabelecidos para as instituições que lidam com o diagnóstico 
e tratamento da dependência química;
VIII- Controlar e fi scalizar o funcionamento de Entidades que 
se dediquem ao tratamento e recuperação de dependentes 
químicos;


